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. ~ ri,i reitera gue tOdos os exa- 
.. 

amigos, professores;&retoJ;eS za - agente e And.réa de Car 
.qae conviveram coIl! am~E€:ll'? valho-.administrativo • 

câ';;;~7:;J~iclp~1 de Cordeiro. 
. RF,sOLUÇAO N° 003/2006 

"ALTERAOSARTIGOS 10! E I02DDP..EGJMEi'lTOINTERNODACÂMARAMUNICIPAL 
• DECORDEIRONAFOR1v1i QUEDJSPÜE". 

ACÂMARAMUNICIPl\LDE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO. por seus repre 
.sentantes aprovou e em seu nome promulgo a seguinte 

- 
; .. 

. ~ · 
RESOLUÇÃO: 

Art. 10 - O artigo 101 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeiro passa a ter a 
seguinte redação, mantida a redação do parágrafo único do mesmo artigo: •• Art. 101 - A Câmara 

: reunir-se-é, ordinariamente, em dois períodos de sessões: de primeiro de fevereiro a dezessete de 
'- julho e de primeiro de agosto a vinte e doi!' de dezembro." 

Art. 20 - O artigo 102 do Regimento Inten () da Câmara Municipal de Cordeiro passa a ter a 
. seguinte redação, mantida a redação do parágrafo único do mesmo artigo: "Art. 102 - Nos períodos . 
de dezoito a trinta e um de julho e de vinte e três de dezembro a trinta e um de janeiro do ano 
subseqüente a Câmara Municipal e.;t:m~ (1,: rece-xo " 

.:'. Art. 3° - Esta resol ção entrará êTB \ igt r nu data de sua publicação. revogando-se as dispo- 
:; sições em contrário. 
:i .: Sala das Se sões Juscelino KHhil"ch~1 . 22. de março de 2006. 

Mârcio Palma Leal Rilley Alves Wemeck 
Presidente l'ice-Preside1lte 
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~~ Joder r.,,1aHmÍtiio 
]0 Secretário 

Rozãngela Moreira Tavares 
2° Secretária 

Estado do Rio de JaffP-ira 

.~ .Câmara Munici ai' de Cordeiro 
1< : ~ . ;~', AMESA DIRETORA DA CÂNIA.ltA MUNJCIP ALDECORDEIRO. ESTADO DO RIO DE 

'JANEIRO, por seus representantes aprovcu e em seu nome promulgou a seguinte 

,EMENDAMODIFICATIV AOOl!2006 

'. -. ''MODIFICAOARTIGO 107 DALE! ORGÂI\fICADO MUNICÍPIO DE CORDEIRO." ,. - . , · Art. 1° - O artigo 107 lia Lei Orgânica do Município de Cordeiro passa a ter a seguinte 
redação, mantida a redação do parágrafo único do mesmo artigo: •• Art. 107 - A Câmara reunir-se-ã, 
ordinariamente de primeiro de fevereiro a dezessete de julho e de primeiro de agosto a vinte e dois de 

': dezembro." 
Art. 2° - A presente emenda entra em vig- 'r na data de sua publicação. revogando-se as 

, disposições em contrário. 

Sala das Sessões Juscel no Kubitschek, 22 tie março de 2006. 

Mârcio Palma Leal 
Presidente 

Rilley Alves l:femeck 
~ 'ce-Presidente 

Jader Maranhão 
1" Secrrtârio 

Rozãngela Moreira Tavares 
2" Secretária 
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